


O hospital é um elemento organizador de caráter médico-social, cuja função consiste 

em assegurar assistência médica completa, curativa e preventiva a população. 

Público: administrado por entidade governamental municipal, estadual ou federal; 

Particular: pertencente à pessoa jurídica de direito privado. 

 



Função 

► Restaurativa: diagnóstico, tratamento, reabilitação e emergência. 

► Preventiva: controle de doenças infecto-contagiosas, saúde ocupacional, 

promoção à saúde. 

► Educativa: serve como estágio para diversas áreas. 

► Pesquisa 

► Gerador de Empregos: empresa complexa que emprega profissionais de várias 

categorias. 

 



Importância Social 

 

Então as funções hospitalares podem ser agrupadas segundo Lima Gonçalves 

(1983) 

em: 

a) Prestação de atendimento médico e complementares aos doentes em regime de 

internação; 

b) Desenvolvimento sempre que possível de atividades de natureza preventiva; 

c) Participação em programas de natureza comunitária procurando atingir o contexto 

Sócio Familiar dos pacientes, incluindo aqui a educação em saúde, que abrange a 

divulgação dos conceitos de promoção, proteção e prevenção da saúde. 
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Quanto a Classificação 

- GERAL: destinado a internar clientes de várias especialidades. 

-ESPECIALIZADO: destinado a internar clientes predominantemente de uma 

especialidade. 

 





Objetivo Financeiro 

 

- Hospitais Filantrópicos: 

* 20% da renda bruta para o atendimento gratuito as pessoas carentes. 

* 60% dos seus leitos destinados as SUS. 

* Membros da diretoria sem gratificação. 

 



Objetivo Financeiro 

- Hospitais Públicos: 

* mantidos por verbas federais, estaduais e/ou municipais. 

* Municipais: verbas do Município. 

* Estaduais: verbas do Estado. 

* Federais: verbas da Federação. 

- Hospitais Beneficentes: 

* Finalidade não lucrativa. 

* Mantido por contribuições e doações particulares. 

* Membros da diretoria sem gratificação. 

- Hospitais com Finalidades Lucrativas: 

* Empresa Privada 

* Mantido por Convênios e Particulares. 
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Hospital de internação integral: também conhecido como hospital de base,este é o 

modelo tradicional de internação mais conhecido; o indivíduo dá a entrada no 

hospital, onde fica internado, ou seja, realiza todos seus procedimentos e 

recuperação sem sair do interior da instituição até ser liberado (receber a alta) pelo 

médico responsável, após essa liberação o paciente está autorizada a realizar sua 

saída; 

Hospital de internação parcial: denominado de hospital-dia (HD), está sendo 

amplamente utilizado devido a sua facilidade de acesso e de saída; muitos, inclusive, 

oferecem a mesma qualidade e diversidade de operações como um hospital com 

internações ditas convencionais, somente difere pela sua assistência essencialmente 

diurna. 

Hospital de longa permanência: entidade na qual a média de permanência excede 60 

dias; particularmente se refere a hospitais psiquiátricos e de características 

semelhantes. 

 




